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GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB

LEI Nº 15.244, DE 26 DE JULHO DE 2010

(Projeto de Lei nº 64/10, do Vereador Domingos Dissei 
– DEMOCRATAS)

Altera o valor da multa aplicável à infração 
ao art. 161 e acrescenta parágrafo único 
ao art. 185, ambos da Lei nº 13.478, de 
30 de dezembro de 2002; altera a redação 
do art. 31 da Lei nº 13.614, de 2 de julho 
de 2003.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 7 de julho de 2010, decretou e 
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º O valor da multa aplicável à infração prevista no art. 161 
e seu parágrafo único da Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de 
2002, que dispõe sobre a organização do Sistema de Limpeza 
Urbana do Município de São Paulo, constante de seu Anexo VI, 
passa a ser de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Art. 2º O art. 185 da Lei nº 13.478, de 2002, passa a vigorar 
acrescido de parágrafo único, com a seguinte redação:

“Art. 185. ...........................................................
Parágrafo único. Os valores das multas deverão ser rea-
justados anualmente pela variação do Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada 
no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção 
desse índice, será adotado outro criado por legislação 
federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da 
moeda.” (NR)

Art. 3º O art. 31 da Lei nº 13.614, de 2003, alterado pela Lei 
nº 14.648, de 20 de dezembro de 2007, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 31. O desrespeito às disposições contidas nesta lei 
sujeitará o infrator às seguintes multas:
I - multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por metro qua-
drado de obra ou serviço executado sem prévio alvará 
de instalação ou de manutenção;
II - multa diária de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por 
metro quadrado de área danificada, não recomposta 
ou recomposta de forma inadequada, de vias e passeios 
públicos, até que seja sanada a irregularidade, a qual 
somente cessará após a completa adequação do local, 
aceita pelos órgãos municipais competentes, observado 
o disposto nos arts. 7º, inciso IX, 29 e 30 desta lei;
III - multa de R$ 300,00 (trezentos reais) por metro 
quadrado de obra ou serviço, para cada uma das de-
mais infrações às normas previstas nesta lei.
§ 1º Em caso de reincidência, as multas estipuladas nos 
incisos I, II e III do “caput” deste artigo serão aplicadas 
em dobro.
§ 2º Caso o infrator não recomponha a via ou passeio 
público ou o faça de forma considerada inadequada 
pelos órgãos municipais competentes, a obra poderá 
ser executada pela Prefeitura, respondendo o infrator 
pelo custo de sua execução, corrigido monetariamente 
e acrescido de 100% (cem por cento), a título de taxa 
de administração, sem prejuízo da multa prevista no 
inciso II do “caput” deste artigo.
§ 3º Os valores estipulados neste artigo serão corri-
gidos anualmente pela variação do Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada 
no exercício anterior ou por outro índice que venha a 
substituí-lo.” (NR)

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada a Lei nº 14.648, de 2007.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de julho de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 26 de julho 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 15.245, DE 26 DE JULHO DE 2010

(Projeto de Lei nº 71/09, do Vereador Toninho Paiva 
- PR)

Dispõe sobre diretriz de proteção eficiente 
a ser observada nas passarelas de pedestres 
construídas e mantidas pelo Município, e 
dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 7 de julho de 2010, decretou e 
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º As passarelas para a circulação de pedestres sobre vias e 
logradouros, construídas e mantidas pelo Município, observarão 
dispositivos eficientes de segurança que impeçam danos às 
pessoas que nele transitam e pessoas, veículos e bens que se 
encontrem sob estas.
Art. 2º Considera-se dispositivo eficiente de segurança para im-
pedir danos a pessoas que transitam em passarelas e pessoas, 
veículos e bens que se encontrem sob estas a colocação de 
anteparo protetor fixo nas laterais e na cobertura da passarela, 
que garanta a aeração e impeça a queda de pessoas e objetos.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de julho de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 26 de julho 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 15.246, DE 26 DE JULHO DE 2010

(Projeto de Lei nº 337/08, do Vereador Wadih Mutran 
- PP)

Altera a denominação da UBS Vila Sabrina, 
localizada na Rua Francisco Franco Ma-
chado, 150, Vila Sabrina, para UBS Vila 
Sabrina - Dr. Carlos Augusto Autran Peder-
neiras Lima, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 7 de julho de 2010, decretou e 
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica alterada a denominação da UBS Vila Sabrina, locali-
zada na Rua Francisco Franco Machado, 150, Vila Sabrina, para 
UBS Vila Sabrina - Dr. Carlos Augusto Autran Pederneiras Lima.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de julho de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 26 de julho 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 15.247, DE 26 DE JULHO DE 2010

(Projeto de Lei nº 377/09, do Vereador Eliseu Gabriel 
– PSB)

Dispõe sobre a criação do Conselho Mu-
nicipal de Ciência, Tecnologia e Inovação, 
vinculado à Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Econômico e do Trabalho 
- SEMDET.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 7 de julho de 2010, decretou e 
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Ciência, Tecno-
logia e Inovação – CMCT&I, vinculado à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e do Trabalho – SEMDET.
Parágrafo único. O Conselho ora criado terá caráter consultivo, 
tendo por finalidade o incentivo ao desenvolvimento científico, 
tecnológico e à inovação, com vistas ao desenvolvimento sus-
tentável da cidade, em apoio ao planejamento e à gestão da 
Administração Pública Municipal.
Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia 
e Inovação:
I - analisar e opinar sobre os planos gerais e específicos relacio-
nados ao desenvolvimento da ciência, tecnologia e inovação no 
Município de São Paulo e sua aplicação no âmbito da Adminis-
tração Pública Municipal, bem como colaborar com a política 
a ser por ela implementada nessa área, visando à qualificação 
dos serviços municipais;
II - identificar as necessidades e interesses referentes ao as-
sunto mencionado no inciso I deste artigo, na esfera municipal;
III - indicar temas específicos da área da ciência, tecnologia e 
inovação que requeiram tratamento planejado;
IV - cooperar na concepção, implementação e avaliação de polí-
ticas públicas da área da ciência, tecnologia e inovação, a partir 
de iniciativas governamentais ou em parceria com agentes 
privados, sempre preservando o interesse público;
V - contribuir com as políticas públicas da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico e do Trabalho por meio de 
programas e instrumentos que promovam a transferência de 
tecnologias inovadoras e incrementais ao setor produtivo, com 
ênfase em médias, pequenas e microempresas e no empreen-
dedorismo social, para a geração de postos de trabalho e renda;
VI – propor políticas de captação e alocação de recursos para a 
consecução de suas finalidades;
VII - cooperar na fiscalização e avaliação do correto uso dos 
recursos referidos no inciso VI deste artigo;
VIII - incentivar a geração, difusão e a popularização do conhe-
cimento, bem como das informações e novas técnicas na área 
da ciência, tecnologia e inovação;
IX - elaborar seu regimento interno;
X - atuar em sinergia com os demais Conselhos Municipais, nas 
áreas de meio ambiente, saúde, educação, dentre outros.
Art. 3º O Conselho ora criado será constituído pelos seguintes 
membros e respectivos suplentes:
I - 1 (um) representante indicado pelo Prefeito;
II - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e do Trabalho, que o presidirá;
III - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;
IV - 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde;
V - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Infraestru-
tura Urbana e Obras;
VI - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Moderni-
zação, Gestão e Desburocratização;
VII - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Trans-
portes;
VIII - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Serviços;

IX - 3 (três) representantes da Câmara Municipal, sendo 1 
(um) da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, 1 (um) da 
Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, 
Lazer e Gastronomia e 1 (um) da Comissão de Administração 
Pública;
X - até 12 (doze) membros a serem indicados a critério das 
seguintes entidades:
a) 2 (dois) representantes das universidades públicas sediadas 
no Município de São Paulo;
b) 1 (um) representante de universidades particulares sediadas 
no Município de São Paulo;
c) 1 (um) representante da Federação das Indústrias do Estado 
de São Paulo – FIESP;
d) 3 (três) representantes de institutos públicos de pesquisas 
sediados no Município de São Paulo;
e) 1 (um) representante da Fundação de Amparo à Pesquisa do 
Estado de São Paulo – FAPESP;
f) 1 (um) representante do Sindicato dos Engenheiros no Estado 
de São Paulo – SEESP;
g) 1 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores em Pes-
quisa, Ciência e Tecnologia de São Paulo – SinTPq;
h) 1 (um) representante da Associação dos Pesquisadores Cien-
tíficos do Estado de São Paulo – APqC;
i) 1 (um) representante do Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de São Paulo – CREA.
§ 1º Os representantes a que se referem os incisos II a VIII do 
“caput” deste artigo serão indicados pelos titulares das respec-
tivas Secretarias.
§ 2º As indicações de que trata este artigo deverão ser efe-
tuadas no prazo máximo de 40 (quarenta) dias contados da 
data da publicação desta lei, sob pena de exclusão do órgão 
ou entidade.
Art. 4º Findo o prazo previsto no § 2º do art. 3º desta lei, o Con-
selho será nomeado mediante ato do Executivo.
§ 1º O mandato dos membros do CMCT&I será de 2 (dois) anos, 
podendo ser renovado pelo mesmo período por até 2 (duas) 
vezes, a critério do órgão ou entidade representada.
§ 2º A perda do vínculo legal entre o representante e a res-
pectiva entidade implicará na extinção concomitante de seu 
mandato.
§ 3º As atividade exercidas pelos membros do CMCT&I serão 
consideradas de relevante serviço público e não serão remu-
neradas.
Art. 5º O Regimento Interno do CMCT&I disporá sobre a forma 
de sua organização e as condições de seu funcionamento, 
incluindo a destituição de mandato e os casos de substituição, 
impedimento e vacância, dentre outros assuntos pertinentes.
§ 1º Serão constituídas, na forma prevista no Regimento In-
terno, as Comissões Técnicas que forem necessárias, auxiliadas 
pelos representantes das comunidades científicas e tecnoló-
gicas.
§ 2º O Regimento Interno do CMCT&I deverá ser aprovado 
pelos votos da maioria absoluta de seus membros.
Art. 6º O Conselho ora instituído manterá registro próprio e 
sistemático de seus atos de funcionamento, assegurada a publi-
cidade de seus atos, por meio do Diário Oficial da Cidade.
Art. 7º Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico e do Trabalho – SEMDET fornecer os meios necessários 
à instalação e funcionamento do CMCT&I.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 9º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de julho de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 26 de julho 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 15.248, DE 26 DE JULHO DE 2010

(Projeto de Lei nº 382/09, da Vereadora Juliana 
Cardoso - PT)

Estabelece diretrizes para criação do Con-
selho Municipal dos Povos Indígenas, e dá 
outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 7 de julho de 2010, decretou e 
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º O Poder Executivo, quando da criação do Conselho 
Municipal dos Povos Indígenas, pautar-se-á pelo desenvolvi-
mento de ações integradas e articuladas pelos diversos órgãos 
da administração direta e indireta do Município de São Paulo, 
inclusive com a participação das Associações Indígenas que 
venham a sugerir ações direcionadas às comunidades indígenas 
situadas no território do Município de São Paulo.
Parágrafo único. Preferencialmente, integrarão o Conselho as 
Associações Indígenas com sede no Município de São Paulo.
Art. 2º O Conselho Municipal dos Povos Indígenas terá como 
objetivo subsidiar a elaboração, implementação, acompanha-
mento e avaliação da política municipal de atenção aos povos 
indígenas.
Parágrafo único. As manifestações do Conselho serão proferidas 
com autonomia, observadas as atribuições definidas nesta lei e 
no regimento interno elaborado por seus integrantes.
Art. 3º O Conselho Municipal dos Povos Indígenas terá, entre 
outras, as seguintes atribuições:
I - sugerir diretrizes, procedimentos e ações relativas à adoção, 
implementação, coordenação e avaliação de políticas e medidas 
que promovam a melhoria da qualidade de vida dos povos in-
dígenas no Município de São Paulo, procurando assegurar seus 
direitos a uma existência digna e à preservação de sua cultura;
II - sugerir medidas visando ao aprimoramento das políticas de 
saúde e educação voltadas à população indígena e à promoção 
de programas, projetos e ações nas áreas de cultura, habitação, 
segurança alimentar, meio ambiente, terras, proteção ao patri-
mônio material, dentre outras;

III - estudar e diagnosticar os problemas das comunidades indí-
genas e encaminhar aos órgãos competentes as denúncias de 
violação de seus direitos;
IV - estimular a criação de espaços de reflexão, ação e troca 
de experiências, inclusive com entidades governamentais, re-
presentantes e colegiados indígenas de outros Municípios, 
que contribuam para o desenvolvimento de ações integradas 
voltadas para a população indígena;
V - sugerir, apoiar e realizar projetos de capacitação voltados 
aos interesses dos povos indígenas, com o apoio de entidades 
públicas e privadas;
VI - buscar recursos públicos e privados para aplicação em 
políticas, programas, projetos e ações direcionados aos povos 
indígenas;
VII - desenvolver intercâmbio de informações e experiências 
com organizações afins;
VIII - analisar políticas, programas, projetos e ações de outros 
entes federados visando seu aproveitamento em benefício das 
comunidades indígenas paulistanas;
IX - zelar pelo cumprimento da legislação relativa aos direitos 
dos povos indígenas e pelo desenvolvimento das ações cultu-
rais pertinentes e previstas em lei;
X - promover e divulgar atividades juntos às comunidades 
indígenas, garantindo-lhes espaço de diálogo com o conselho;
XI - identificar a oportunidade e sugerir parcerias com universi-
dades e outras entidades públicas e privadas que promovam o 
bem-estar das comunidades indígenas;
XII - elaborar seu regimento interno de forma ampla e demo-
crática.
Art. 4º A constituição do Conselho Municipal dos Povos Indí-
genas do Município de São Paulo deverá observar as seguintes 
diretrizes:
I - a composição desse Conselho será de representação pari-
tária entre representantes indígenas e do poder público mu-
nicipal;
II - autonomia de indicação de representantes indígenas por 
suas comunidades;
III - o processo de eleição será definido quando do decreto de 
regulamentação do Conselho;
IV - indicação de um suplente para cada membro;
V - mandato de 3 (três) anos, permitida a recondução;
VI - escolha, por voto nominal, do Presidente e Vice-Presidente.
Parágrafo único. O regimento interno definirá as atribuições, a 
periodicidade das reuniões e os casos de perda do mandato.
Art. 5º O Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, procederá à 
regulamentação da presente lei.
Art. 6º As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de julho de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 26 de julho 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 15.249, DE 26 DE JULHO DE 2010

(Projeto de Lei nº 470/08, do Vereador José Ferreira-
Zelão – PT)

Denomina Rua Ida Vieira Neto a Rua Cle-
mentine Churchil, localizada no Jardim 
Marta, Distrito de Itaim Paulista, e dá ou-
tras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 7 de julho de 2010, decretou e 
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominada Rua Ida Vieira Neto a Rua Clementine 
Churchil, localizada no Jardim Marta, Distrito de Itaim Paulista.
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta lei cor-
rerão por conta de dotações financeiras próprias, consignadas 
no orçamento vigente e suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de julho de 
2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 26 de julho 
de 2010.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 15.250, DE 26 DE JULHO DE 2010

(Projeto de Lei nº 560/02, do Vereador Celso Jatene 
– PTB)

Dispõe sobre a reserva de ala específica 
para atendimento de dependentes quí-
micos nos hospitais da Rede Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 7 de julho de 2010, decretou e 
eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Os hospitais da Rede Municipal de Saúde deverão 
reservar em suas dependências alas específicas destinadas ao 
atendimento de dependentes químicos.
Art. 2º O Poder Executivo determinará, na devida regulamen-
tação, os critérios a serem adotados para cumprir as disposições 
da presente lei.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo 
de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de sua 
publicação.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.


